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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - Departamento de Gestão de
Suprimentos

Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de
2024

EDITAL: 86/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 21.129/2024

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE KIT LANCHE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/07/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 85/2024

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 73/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 65.651/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADEQUAÇÕES DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E DO SISTEMA DE SEGURANÇA E COMBATE CONTRA
INCÊNDIO DA EMEIEF PASTOR ISMAEL PEREIRA DO LAGO.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 05/07/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 83/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 19.619/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO DE BASE DE CONCRETO PARA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PLAYGROUNDS EM
LOCAIS DIVERSOS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES – CONTRATO FINISA N° 0615.892-21 CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 05/08/2024 às 09:30 horas.

EDITAL: 84/2024

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 12/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 25.245/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE LAZER E SAÚDE DO IDOSO, LOCALIZADO NA AV. CAMPINAS
Nº 765 - VILA SÃO LUIZ - LIMEIRA - SP - CONTRATO FINISA Nº 0615.892-21 CAIXA.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 06/08/2024 às 09:30 horas.

Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta
forma o interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00
às 16h00, de segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 – Centro ou ainda mediante o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por
folha de acordo com o Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 19 de junho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 66/2024 que tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL, que a presente licitação encontra-se Suspensa.

Limeira, 19 de junho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 67/2024 que tem como objeto a EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL OU
EMPRESA DEVIDAMENTE HABILITADOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A REALIZAÇÃO DE SESSÕES AMBULATORIAIS DE TERAPIAS DIVERSAS, que a sessão
pública ocorrida no dia 19/06/2024 às 09:30 horas foi Fracassada.

Limeira, 19 de junho de 2024

Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 48/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PILHAS E BATERIAS PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE, para as empresas D. F ASTOLPHO, PABLO SONSINO SILVA, G.M.
BAUER COMÉRCIO E LICITAÇÕES, pelo valor total de R$ 8.023,20 (oito mil, vinte e três reais e vinte centavos), conforme ata da sessão pública.

Limeira, 17 de junho de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS
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O Município de Limeira, comunica aos interessados que a Autoridade Competente ADJUDICOU e HOMOLOGOU o Pregão Eletrônico nº 19/2024 que tem como
objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES, FRACASSADO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2023, PARA USO NAS UNIDADES DE SAÚDE,
para as empresas IMPACTA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, MEDEVICES PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA,
PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pelo valor total de R$ 17.707,30 (dezessete mil, setecentos e sete reais e trinta centavos), conforme ata da sessão
pública.

Limeira, 17 de junho de 2024

Dr. Vitor S. C. dos Santos – Secretário Municipal de Saúde e Gestor do SUS

EXTRATO DE ATA E TERMO ADITIVO

ATA Nº: 118/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 21/2024, PROCESSO Nº: 71.124/2023, OBJETO: Eventual contratação de empresa especializada para realização de
exames de densitometria, DETENTORA DA ATA: Centro Radiológico Limeira Ltda, CNPJ n° 07.134.487/0001-44, VALOR TOTAL: R$ 123.200,00 (cento e vinte e três
mil e duzentos reais), DATA DA ASSINATURA: 27/05/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de divulgação no Diário
Oficial do Município.

ATA Nº: 126/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 24/2024, PROCESSO Nº: 9.001/2024, OBJETO: Eventual aquisição de mobiliário – cadeiras giratórias para
atendimento das diversas Secretarias Municipais, DETENTORA DA ATA: Belchair Comércio de Móveis Ltda, CNPJ n° 29.209.847/0001-62, VALOR TOTAL: R$
284.400,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e quatrocentos reais), DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia
ú�l subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA Nº: 131/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 28/2024, PROCESSO Nº: 6.957/2024, OBJETO: Eventual aquisição de equipamentos para manutenção de piscinas,
DETENTORA DA ATA: Casa de Ferragens e Ferramentas Matão Ltda, CNPJ n° 33.205.718/0001-73, VALOR TOTAL: R$ 22.915,18 (vinte e dois mil novecentos e
quinze reais e dezoito centavos), DATA DA ASSINATURA: 11/06/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a par�r do primeiro dia ú�l subsequente à data de
divulgação no Diário Oficial do Município.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO  DE LOCAÇÃO Nº: 09/2023, PROCESSO Nº: 20.734/2024, OBJETO: Considerando o Decreto Municipal nº 95, de 26 de
março de 2024, fica ex�nta a Concessão da Gestão do Sistema de Transporte Cole�vo Intermunicipal de Passageiros, através do Terminal Rodoviário, em favor da
Empresa de Desenvolvimento de Limeira S/A – EMDEL, no Contrato de Locação nº 09/2023, para locação a fim de explorar o ramo de lanchonete, transferindo a
Concessão para a Prefeitura Municipal de Limeira, através da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, ALTERAÇÃO DE CONTRATO, LOCATÁRIA: Jorge
Fernandes da Silva 12548577880, CNPJ n°. 44.190.989/0001-19, DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024.

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO – PROCESSO SEl 013.00001106/2023-11- OBJETO: Cooperação técnica que celebram entre si o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria Estadual de Habitação e o Município de Limeira, visando a colaboração com vista a implementação do Programa Estadual de
Regularização de Núcleos Habitacionais- Cidade Legal, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONVÊNIO, CONVENENTE: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação, PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONVÊNIO NÃO ONEROSO: DATA DA ASSINATURA: 13/06/2024, PRAZO: Fica prorrogado o prazo da vigência do
convênio até 06 de julho 2025.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº: 117/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 22/2021 - PROCESSO Nº: 22.779/2023, OBJETO: Contratação de empresa
especializada para realização de transporte escolar – Recurso PNATE/QSE, PRORROGAÇÃO DE PRAZO, VALOR E REAJUSTE DE CONTRATO, CONTRATADA: Sancetur
– Santa Cecília Turismo Ltda, CNPJ nº. 69.144.434/0001-61, VALOR: R$ 4.274.754,00 (quatro milhões duzentos e setenta e quatro mil setecentos e cinquenta e
quatro reais), DATA DA ASSINATURA: 10/05/2024, PRAZO: 12 (doze) meses, contados a par�r de 12 de maio de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA - Conselho Municipal de Contribuintes Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

Conselho Municipal de Contribuintes

Conforme disposto na Lei n.º 5.624/2015, que cria o Conselho Municipal de Contribuintes, ins�tuído para julgar em 2ª e úl�ma instância
administra�va os recursos interpostos decorrentes de lançamentos de impostos, taxas, contribuições e infrações à legislação tributária municipal,
e no ar�go 45 do Decreto Municipal nº 243/2016, ficam publicadas as decisões dos julgamentos da sessão ordinária ocorrida no dia 19 de junho
de 2024:

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 26772/2023 e apensos

Interessado: SAMANTA PERISSOTTO

CPF: 371.502.708-83

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IPTU/TSU DE 2023. PEDIDO DE REVISÃO DE USO E TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL I.M. 0204.004.005. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 26320/2023 e apensos

Interessado: NADERLI SIMONETTI

CPF: 090.946.098-19

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IPTU/TSU DE 2023. PEDIDO DE REVISÃO DE USO E TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL I.M. 0204.004.024. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 33086/2023 e apensos

Interessado: RAFAEL FACCO

CPF: 288.490.178-71

Conselheiro Relator: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IPTU/TSU DE 2023. PEDIDO DE REVISÃO DE USO E TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IMÓVEL I.M. 0204.004.013. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 42334/2023 e apensos.

Interessado: CLÁUDIO APARECIDO SIQUEIRA

19/06/2024, 16:10 Limeira - Edição nº 6759, 20 de junho de 2024

https://ecrie.com.br/Sistema/Autenticado/DiarioOficial/Gerenciar.aspx?id=32068 27/62



CPF: 821.995.828-68

Conselheira Relatora: Janice Helena Bertolo�o

EMENTA

IPTU/TSU – IMPUGNAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 016/2023. REVISÃO DE USO E TIPO DE CONSTRUÇÃO DO IPTU/TSU. RECURSO
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 40954/2023 e apensos.

Interessado: BRUNA JULIANE DE LIMA MILIATTI / CIRÇO MADALENO R. DOS SANTOS

CPF: 395.817.348-99

Conselheira Relatora: Mariane Fernandes de Lima

EMENTA

REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEL – RECURSO VOLUNTÁRIO CONTRA AUTO DE INFRAÇÃO ISSQN – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL DA ÁREA DE
138,35 M² CIAL MÉDIO – CANCELAMENTO SOLICITADO DEVIDO A NOVO PEDIDO DE REGULARIZAÇÃO. NÃO CABIMENTO – RECURSO CONHECIDO
E NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 14757/2024 e apensos

Interessado: ISMAEL ELI DE MATOS

CPF: 228.386.298-16

Conselheiro Relator: Leonardo Márcio

EMENTA

RECURSO VOLUNTÁRIO – NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO ISS FIXO E TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE – ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA E FALTA
DE FISCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE. NÃO CABIMENTO. LANÇAMENTO CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 16562/2024 e apensos.

Interessado: NEWMAQ ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

CNPJ: 05.382.997/0001-05

ADV: Adriano Greve (OAB 211.900/SP) Márcio de Almeida (OAB 174247/SP)

Conselheiro Relator: Leonardo Márcio

EMENTA
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IMPUGNAÇÃO IPTU 2022 – AUSÊNCIA DE MELHORAMENTOS ELENCADOS NO ARTIGO 32, § 1º DO CTN. INAPLICABILIDADE. IMÓVEL EM ZONA DE
EXPANSÃO URBANA. SÚMULA Nº 626 DO STJ. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 40581/2023 e apensos.

Interessado: DANIEL MENEZES DE OLIVEIRA

CNPJ: 47.018.941/0001-16

ADV: Matheus Ribeiro Figueiredo (OAB 488255/SP)

Conselheiro Relator: Arlindo Sari Jacon

EMENTA

INFRAÇÕES RELACIONADAS À AUSÊNCIA DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO E/OU EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES. SUPOSTA NULIDADE DAS
AUTUAÇÕES – AUSÊNCIA DE FUNDAMENTOS QUE DESABONE AS AUTUAÇÕES REALIZADAS COM BASE NO ARTIGO 152, I, H DA LEI Nº 1890/1983
E DA LEI Nº 4412/2009. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 42806/2023 e apensos.

Interessado: JOSÉ DONIZETE FAVERO ME

CNPJ: 56.106.545/0001-31

Conselheira Relatora: Mayara Rampo

EMENTA

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADE – TFA – ÁREA DO ESTABELECIMENTO DIVERGENTE. ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO EM DATA POSTERIOR AO
FATO GERADOR DA TFA – RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 5420/2023 e apensos.

Interessado: CLÁUDIO ZALAF ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 04.293.513/0001-99

ADV: Felipe Schimidt Zalaf (OAB 177270/SP)

Conselheiro Relator: Daniel Rampazo

EMENTA

ISS FIXO POR PROFISSIONAL SÓCIOS E HABILITADOS/ NULIDADE NO LANÇAMENTO - APENAS SÓCIOS PATRIMONIAIS. NÃO CABIMENTO.
LANÇAMENTO DENTRO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE/COMPROVAÇÃO DOS PROFISSIONAIS HABILITADOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
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RECURSO VOLUNTÁRIO

Processo Administra�vo nº: 5418/2023 e apensos.

Interessado: CLÁUDIO ZALAF ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 04.293.513/0001-99

ADV: Felipe Schimidt Zalaf (OAB 177270/SP)

Conselheiro Relator: Daniel Rampazo

EMENTA

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – COMUNICAÇÃO APENAS DOS SÓCIO PATRIMONIAIS – MULTA INDEVIDA E SEM
REINCIDÊNCIA ANUAL/NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO CABIMENTO. COMUNICAÇÃO INCORRETA DOS PROFISSIONAIS SÓCIOS E
HABILITADOS. LANÇAMENTO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE/COMPROVAÇÃO POR DOCUMENTOS. RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.

Hérica  Vaz de Arruda

Vice Presidente CMC
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - Atos Oficiais Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

EDITAL Nº 742/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 775/2024

Nome: GIOVANNA DE SOUSA SILVA

Endereço: RUA JOSÉ MAURÍCIO DA COSTA, 145-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4928.025.000

Área do Terreno (m²) : 200,00

Processo: 27595/2024 
   Aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL, mantendo
limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 743/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1123/2024

Nome: MARIA ZENEIDE CAVALCANTI CARRERA

Endereço: RUA WILFREDO TETZNER,1185-JD.RES.RECANTO ALVORADA

Inscrição Cadastral: 2561.002.000

Área do Terreno (m²) : 1.560,00

Processo: 28058/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 200 (duzentas) UFESPs, correspondente a R$ 7,072,00 (sete mil e setenta e dois reais) além de outras
sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.
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MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 744/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1143/2024

Nome: ANTÔNIO ELIAS DA SILVA-ESPÓLIO

Endereço: AV.FAUSTO ESTEVES DOS SANTOS,254-CJ.HAB.VICTOR D’ANDREA

Inscrição Cadastral: 2462.029.000

Área do Terreno (m²) : 199,32

Processo: 27596/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 745/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1148/2024

Nome: LUIZ CARLOS FERREIRA PRATES

Endereço: RUA ARTHUR JURGENSEN,642-JARDIM LAGOA NOVA

Inscrição Cadastral: 3760.033.000

Área do Terreno (m²) : 168,00

Processo: 27597/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 746/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1151/2024

Nome: WESLEY FRANCISCHETTI PELLEGRINI

Endereço: RUA BALTAZAR LOPES VIANA,334-PARQUE POMPEU

Inscrição Cadastral: 4650.013.000

Área do Terreno (m²) : 200,00

Processo: 28250/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 747/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1155/2024

Nome: MÁRCIA APARECIDA CONSEIÇÃO

Endereço: RUA DELICIO JUSTINO DE ASSIS,50-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4953.005.000

Área do Terreno (m²) : 225,00

Processo: 27598/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.
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Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 748/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

ADVERTÊNCIA Nº 1156/2024

Nome: CNC MACHINING USINAGEM COM.SER.LTDA-ME

Endereço: RUA JOSINO ALVARENGA GUIMARÃES,434-PARQUE DAS NAÇÕES

Inscrição Cadastral: 2088.017.000

Área do Terreno (m²) : 260,70

Processo: 28059/2024 
   Aos catorze dias do mês de Maio do ano de dois mil e vinte e quatro, fica V. Sª. Adver�do(a) a executar a LIMPEZA GERAL DO IMÓVEL,
mantendo limpo do mato, entulhos, lixo ou qualquer outro material nocivo à vizinhança e à cole�vidade.

Ar�go 35 da Lei nº 5494/2015. ''Na infração ao disposto nesta Subseção será imposta multa conforme tabela:

O não cumprimento acarretará a multa de 50 (cinquenta) UFESPs, correspondente a R$ 1.768,00 (mil e setecentos e sessenta e oito reais) além
de outras sanções.

Compreende-se como limpeza, além do corte e remoção dos resíduos vegetais, a remoção de entulho ou resíduos de qualquer natureza que
propiciem a proliferação de micro-organismos e animais nocivos que, por qualquer forma, possam vir a causar danos à saúde pública, exalem
mau cheiro ou deem mau aspecto ao local. "

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para a limpeza geral do imóvel a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 749/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 147/2024

Nome: LIANO DE OLIVEIRA

Endereço: RUA DALVA PETERMANN ROQUE 196-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4951.001.000

Área do Terreno (m²): 207,62

Processo: 26486/2024

Fica V. Sª. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 601/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).
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Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 750/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 81/2024

Nome: ALDO GOMES DA SILVA

Endereço: RUA GABRIEL MARTINS DA SILVA,55-JARDIM MARAJOARA

Inscrição Cadastral: 4953.019.000

Área do Terreno (m²): 200,00

Processo: 19652/2024

Fica V. Sª. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 ( mil e setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 56/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 751/2024

MARCO CÉSAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome: RUBENS ROBERTO ROSSETTI -ESPÓLIO

Endereço: RUA JOSÉ FABRI,264-PARQUE RESIDENCIAL AEROPORTO

Inscrição Cadastral: 2407.012.000

Área do Terreno (m²): 289,10

Auto de Infração: 23/2024

Processo: 6167/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 UFESPs correspondente a R$ 1.768,00 (mil e
setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 23/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência nº
1566/2023 (Limpeza Geral Do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r da data de publicação deste Edital, conforme Art. 98, §1 e §2 da
Lei 5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos catorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CÉSAR SINICO
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Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 752/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica
no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome:  MARIO FERNANDO BUENO DE OLIVEIRA

Endereço: VIA FRANCISCO D’ANDREA, 6738 JD. PORTO REAL I

Inscrição Cadastral: 4116.011.000

Area do Terreno (m²) : 460,69m²

Auto de Infração: 003/2024

Processo: 1582/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 100 (cem) UFESPs correspondente a R$ 3.536,00 (três
mil quinhentos e trinta e seis reais), referente ao Auto de Infração 003/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº 1597/2023 (Limpeza Geral do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r do recebimento deste, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

Para re�rada do boleto favor entrar em contato pelo telefone 3404-9639 ou pessoalmente na Divisão de Fiscalização de Posturas. Tendo um
prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 753/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica
no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome:  GABRIEL DA SILVA DIBBERN

Endereço: RUA DESEMBARGADOR JÚLIO CESAR DA SILVEIRA, 1239 VILA CLAUDIA

Inscrição Cadastral: 0687.005.000

Area do Terreno (m²) : 250,00m²

Auto de Infração: 004/2024

Processo: 1578/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 (cinquenta) UFESPs correspondente a R$ 1.768,00
(um mil setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 004/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº 1582/2023 (Limpeza Geral do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r do recebimento deste, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

Para re�rada do boleto favor entrar em contato pelo telefone 3404-9639 ou pessoalmente na Divisão de Fiscalização de Posturas. Tendo um
prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.
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MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 754/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 104/2024

Nome: JOHAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Endereço: RUA ANTONIO BARREIRA, 421 JD. RESD. CAMPO NOVO

Inscrição Cadastral: 4342.014.000

Área do Terreno (m²): 548,03m²

Processo: 21.832/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs,
correspondente a R$ 3.536,00 (três mil quinhentos e trinta e seis reais) referente não cumprimento da Advertência nº 11/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 755/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 107/2024

Nome: MIZAEL LOPES THIAGO

Endereço: RUA FRANCISCO DE ALMEIDA GUIMARÃES, 282 JARDIM OLGA VERONI

Inscrição Cadastral: 1368.004.000

Área do Terreno (m²): 250,00m²

Processo: 21.835/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 50 (cinquenta) UFESPs,
correspondente a R$ 1.768,00 (um mil e setecentos e sessenta e oito reais) referente não cumprimento da Advertência nº 003/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 756/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,
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Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 141/2024

Nome: ONOFRE LOURENÇO ESPOLIO

Endereço: RUA PROFESSOR NESTOR MARTINS LINO, 348 VL. SANTA LÚCIA

Inscrição Cadastral: 0601.037.000

Área do Terreno (m²): 567,00m²

Processo: 26.236/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs,
correspondente a R$ 3.536,00 (três mil quinhentos e trinta e seis reais) referente não cumprimento da Advertência nº 670/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 757/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 142/2024

Nome: JUREMA GIFFONI GULLO DE OLIVEIRA

Endereço: RUA MOACYR CAMARGO SILVEIRA, 83 JD. OLIVEIRA

Inscrição Cadastral: 0853.040.000

Área do Terreno (m²): 335,00m²

Processo: 26.238/2024

Fica V. Sa. No�ficado(a) que nesta data será lançada para a Inscrição Cadastral acima mencionada, a importância 100 (cem) UFESPs,
correspondente a R$ 3.536,00 (três mil quinhentos e trinta e seis reais) referente não cumprimento da Advertência nº 702/2024 (LIMPEZA
GERAL DO IMÓVEL).

Tendo um prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos

EDITAL Nº 758/2024

MARCO CESAR SINICO, Diretor de Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Limeira, Estado de São Paulo,

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber a todos que virem o presente Edital ou dele conhecimento �verem, que fica
no�ficado o proprietário infrator constante abaixo:

NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE MULTA

Nome:  CESAR MARTINS PIRES

Endereço: RUA FLAVIANO ELISBON, 138 JARDIM BOA ESPERANÇA

Inscrição Cadastral: 2060.011.000
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Area do Terreno (m²) : 143,20m²

Auto de Infração: 105/2024

Processo: 21.833/2024

Fica V. Sª. acima mencionado, no�ficado(a) a efetuar o pagamento da(s) importância(s), 50 (cinquenta) UFESPs correspondente a R$ 1.768,00
(um mil setecentos e sessenta e oito reais), referente ao Auto de Infração 105/2024, mo�vado ao não cumprimento da Advertência
nº 216/2024 (Limpeza Geral do Imóvel), emi�da por este Serviço de Fiscalização.

Tendo um prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento da multa, a par�r do recebimento deste, conforme Art. 98, §1 e §2 da Lei
5.494/2015.

O não recolhimento da multa, dentro do prazo legal estabelecido, implicará na sua inscrição em dívida a�va.

Para re�rada do boleto favor entrar em contato pelo telefone 3404-9639 ou pessoalmente na Divisão de Fiscalização de Posturas. Tendo um
prazo de 15 (quinze) dias cumprir a exigência supracitada ou impugná-la a par�r da data de publicação deste Edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA, aos Quatorze dias do mês de Junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARCO CESAR SINICO

Diretor de Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Vigilância Sanitária Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

Prefeitura Municipal de Limeira

Secretaria de Urbanismo

A Secretaria de Urbanismo, através do Departamento de Planejamento Territorial, no�fica a
expedição da Cer�dão de Viabilidade e Diretrizes nº 011/2024 referente ao processo
administra�vo n° 20.775 de 19 de abril de 2024, requerido por STAHLPART PARTICIPAÇÕES
LTDA., que o imóvel matriculado sob o nº 99.305 do 2º CRI, localizado com frente para a
Avenida Comendador Agos�nho Prada, Bairro da Graminha, com área total de 29.663,89m²
conforme Levantamento Planial�métrico apresentado pelo interessado, de propriedade de
STAHLPART PARTICIPAÇÕES LTDA., inserido na Macrozona Urbana (MZU), em zona
classificada como Zona Predominantemente Residencial 3 (ZPR-3), com frente para a Zona
Corredor 1 (ZCO-1), conforme Anexos 04 e 05 da Lei Municipal n° 442 de 12 de Janeiro de
2009, e suas alterações, a qual dispõe sobre o Plano Diretor Territorial-Ambiental do Município
de Limeira e dá outras providências, teve suas diretrizes expedidas para “Desmembramento”,
sendo que estas vigorarão pelo prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a par�r da data desta publicação no Diário Oficial do Município.

Simone Ba�stussi Silva Panegu�

Gerente de Divisão de Planejamento e Licenciamento

Departamento de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 219/2024 

Nome do No�ficado: Willian Salibe e S/Mr.

CPF/CNPJ: 027.xxx.xxx-15

Matrícula do Imóvel (conf.): 18.248 - 2º CRI

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

INCRA: 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº 813/2018, fica
V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber: núcleo denominado Recanto
Laguna, localizado na Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 25.461 - 2º CRI, regularizando-se através do
processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 9.157/2015.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido de
IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº º 25.461 - 2º CRI, caso haja mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 220/2024 

Nome do No�ficado: Elaine Rossi Fonseca

CPF/CNPJ: 122.xxx.xxx-10

Matrícula do Imóvel (conf.): 28.828 - 2º CRI

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

INCRA: 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº 813/2018, fica
V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber: núcleo denominado Recanto
Laguna, localizado na Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 25.461 - 2º CRI, regularizando-se através do
processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 9.157/2015.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido de
IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº º 25.461 - 2º CRI, caso haja mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 221/2024

Nome do No�ficado: Elson Rossi Fonseca

CPF/CNPJ: 054.xxx.xxx-80

Matrícula do Imóvel (conf.): 28.828 - 2º CRI

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

INCRA: 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº 813/2018, fica
V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber: núcleo denominado Recanto
Laguna, localizado na Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 25.461 - 2º CRI, regularizando-se através do
processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 9.157/2015.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido de
IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº º 25.461 - 2º CRI, caso haja mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTAÇÃO
DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 222/2024 

Nome do No�ficado: Ar�la - Empreendimentos Imobiliários LTDA

CPF/CNPJ: 66.565.839/0001-85

Matrícula do Imóvel (conf.): 22.817 - 2º CRI

Endereço do Imóvel em
Regularização:

Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

INCRA: 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, e nos dispostos na Lei Complementar Municipal nº 813/2018, fica
V.S.ª no�ficada quanto à ocorrência de Regularização Fundiária (REURB) em imóvel confrontante à vossa propriedade, a saber: núcleo denominado Recanto
Laguna, localizado na Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha, imóvel objeto da matrícula nº 25.461 - 2º CRI, regularizando-se através do
processo administra�vo para Regularização Fundiária protocolizado sob o nº 9.157/2015.

Sendo assim, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r do recebimento desta, para protocolo junto ao Município do pedido de
IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) incidente no imóvel objeto da matrícula nº º 25.461 - 2º CRI, caso haja mo�vos para tal.

Tendo este instrumento caráter informa�vo, findo este prazo, a NÃO apresentação de impugnação, importará em ANUÊNCIA AO REGISTRO da REURB.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 223/2024 

Nome do No�ficado: Fá�ma Aparecida Guedes Rohvedder

CPF/CNPJ: 090.xxx.xxx-23

Endereço do Imóvel (Reurb): Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira/SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

Inscrição Municipal/INCRA
(Reurb): 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de Regularização Fundiária
(REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 24.461 - 2º CRI, núcleo denominado “Recanto Laguna”, localizado na Via Guilherme Dibbern, Bairro da
Graminha, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s), formulado por JEFFERSON DE OLIVEIRA PENTEADO, através do Processo Administra�vo nº
9.157/2015.

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para apresentação de
IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização fundiária do núcleo
acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO - Planejamento Territorial Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 224/2024 

Nome do No�ficado: Helena Sansabino Rabe� e S/Md.

CPF/CNPJ: 111.xxx.xxx-05

Endereço do Imóvel (Reurb): Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira - SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

Inscrição Municipal/INCRA
(Reurb): 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de
Regularização Fundiária (REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 24.461 - 2º CRI, núcleo denominado “Recanto Laguna”, localizado na Via
Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s), formulado por JEFFERSON DE OLIVEIRA PENTEADO, através do
Processo Administra�vo nº 9.157/2015.

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para
apresentação de IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização
fundiária do núcleo acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO
DE IMÓVEL OBJETO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA nº 225/2024 

Nome do No�ficado: Huang Yuxiu

CPF/CNPJ: 221.xxx.xxx-09

Endereço do Imóvel (Reurb): Via Guilherme Dibbern, Bairro da Graminha,
Limeira - SP

Matrícula do Imóvel (Reurb): 24.461 - 2º CRI

Inscrição Municipal/INCRA
(Reurb): 624.110.025.097-6

Data de Emissão: 19/06/2024

Em atendimento à determinação constante no § 1º, do art. 31 da Lei Federal nº 13.465/2017, fica V.S.ª no�ficada quanto ao pedido de Regularização Fundiária
(REURB) do imóvel objeto da matrícula nº 24.461 - 2º CRI, núcleo denominado “Recanto Laguna”, localizado na Via Guilherme Dibbern, Bairro da
Graminha, de propriedade de Vossa(s) Senhoria(s), formulado por JEFFERSON DE OLIVEIRA PENTEADO, através do Processo Administra�vo nº
9.157/2015.

Assim, Vossa(s) Senhoria(s) tem(têm) o prazo de 30 (trinta) dias corridos, a par�r da data de recebimento da presente No�ficação, para apresentação de
IMPUGNAÇÃO quanto à Regularização Fundiária (REURB) pretendida, caso não concorde com a mesma.

Findo este prazo sem a apresentação de Impugnação, seu silêncio será interpretado como ANUÊNCIA quanto ao pedido de regularização fundiária do núcleo
acima indicado.

Michelle M. Bais
Diretora de Planejamento Territorial

Secretaria de Urbanismo
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CEPROSOM - CENTRO DE PROMOÇÃO SOCIAL MUNICIPAL - Departamento – Gestão de Pessoas Limeira - Edição nº 6759, 20 de Junho de 2024

PORTARIA Nº 173, DE 19 DE JUNHO DE 2024.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO o parágrafo primeiro, art. 15, da Lei Complementar n° 41/1991 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Limeira),
que dispõe que a posse no serviço público deve ser formalizada até 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento;

CONSIDERANDO que a posse dentro do prazo legal deve ser formalizada mediante a assinatura do Termo de Posse pela Autoridade Municipal
competente e pelo Empossado; 

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria abaixo relacionado manifestou interesse em não assumir seu respec�vo cargo dentro do prazo
legal;

CONSIDERANDO ainda que cabe à Autoridade Competente tornar sem efeito os atos de provimento, de conformidade com o parágrafo 6°, art. 15
da mesma lei;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 101.021, de 07 de junho de 2024,

RESOLVE:

A) Revogar, em todos os seus termos, a Portaria n° 172, de 18 de junho de 2024, que nomeou, em caráter efe�vo, o Sr. JOSE LEONILDO
BERNARDINO para o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, Referência 09, Grau “A”, Nível 1, lotado no Centro de Promoção Social Municipal.

B) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, vigendo seus efeitos a par�r de 19 de junho de 2024.

REGISTRE-SE e Cumpra-se.

Limeira, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos dezenove dias do mês de junho do ano
de dois mil e vinte e quatro.

E D I T A L DE CONVOCAÇÃO

A Divisão de Recursos Humanos, do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira – CEPROSOM, convoca o candidato abaixo, aprovado no
Concurso Público Edital nº 01/2023.

O candidato convocado deverá acessar a área ADMINISTRATIVO no site do CEPROSOM (www.ceprosom.sp.gov.br), clicar na opção RECURSOS
HUMANOS, selecionar o item ADMISSÃO (h�ps://ceprosom.sp.gov.br/rh/concurso/docs/admissao.php) e consultar com o CPF a Relação de
documentos, preencher ficha cadastral e declarações para posse em cargo público, considerando que o prazo para a posse é de até 30 dias que se
iniciam da data desta publicação. 

MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE

Clas. Inscrição Nome Ref. Grau Nível

4 443-1911 ELISIANO MACHADO DE PAULA 09 A 1

Limeira, 19 de junho de 2024.

MARIA AUCELIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

PORTARIA Nº 174, DE 19 DE JUNHO DE 2024.
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MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO, Presidente do Centro de Promoção Social Municipal de Limeira, Estado de São Paulo.

NO EXERCÍCIO de suas funções, em atenção às disposições legais,

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 745, de 22 de dezembro de 2015, que cria e transforma cargos na Administração Pública Municipal (art.
4° e Anexo I), bem como reenquadramento previsto no art. 25, Anexo VIII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso I, da Lei Complementar n° 41, de 20 de junho de 1991, bem como em observância à homologação
do Concurso Público desta Autarquia Municipal, Edital n° 01/2023, publicada no Jornal Oficial do Município de Limeira em 12 de dezembro de
2023;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1° e em seus incisos, da Lei n° 5.589, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a publicação no Jornal
Oficial do Município de Limeira, de portarias de nomeações e exonerações de servidores públicos nos cargos efe�vos e comissionados no
Município de Limeira e dá outras providências;

CONSIDERANDO que o nomeado pela Portaria n° 172, de 18 de junho de 2024, não assumiu o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE;

CONSIDERANDO o que consta do processo administra�vo n° 101.021, de 07 de junho de 2024,

RESOLVE:

A) Nomear, em caráter efe�vo, o Sr. ELISIANO MACHADO DE PAULA para o cargo de MOTORISTA DE VEÍCULO LEVE, Referência 09, Grau “A”, Nível
1, que equivale a R$ 2.458,80 (dois mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos), lotado no Centro de Promoção Social
Municipal.

B) As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta de verbas próprias constantes do orçamento vigente, suplementadas se
necessário.

C) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE e Cumpra-se

Limeira, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro.

MARIA AUCÉLIA DOS SANTOS DAMACENO

Presidente

Publicada no Gabinete de Trabalhos da Senhora Presidente do Centro de Promoção Social Municipal, aos dezenove dias do mês de junho do ano
de dois mil e vinte e quatro.
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